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ATA DA 10.a REUNIÃO ORDINÁRIA DO 2.° PERÍODO LEGISLATIVO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE GARANHUNS, REALIZADA EM 01 DE OUTUBRO DE 2025. 

Ao primeiro (01) dia do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco (2025), às 10 
horas e 30 minutos, em sua sede própria localizada na Rua Joaquim Távora, 305, nesta 
Cidade de Garanhuns, do Estado de Pernambuco, realizou-se a décima (10. a) Reunião do 
2.° (segundo) Período Legislativo do corrente ano da Câmara Municipal de Garanhuns, 
sob a Presidência do Vereador Senivaldo Rodrigues Albino, secretariado pela Vereadora 
Maria Fabiana Lins Zoobi de Gois e pela Vereadora Luzia Cordeiro da Silva, que atuaram 
como 1.a Secretária em exercício e 2.a Secretária, respectivamente. Compareceram os 
seguintes Vereadores: Senivaldo Rodrigues Albino, Darliane Mendes Rodrigues Lira, 
Marcos César Lins, José Juca de Melo Filho, Ruber Ivo Neto, Luiz Roldão Sobrinho 
Segundo, Luzia Cordeiro da Silva, Erivan Pereira Pita, Cláudio Umberto Bispo Triunfo, 
Maria Nelma Carvalho da Costa, Bruno Luís Taveira Cavalcante, Matheus Santos Martins 
de Araújo, José Luiz de Andrade, José Fernando Alves de Brito, Alcindo de Melo Correia, 
Fabiana Lins Zoobi de Gois e Thiago Paes Espíndola. Havendo número legal, o Senhor 
Presidente declarou a presente Reunião aberta em nome de Deus, convidou todos para 
ouvirem de pé trecho do Hino de Garanhuns. Em seguida, convidou o Vereador Marcos 
César Lins para fazer a leitura de um trecho da Bíblia Sagrada, que foi assistida por todos 
os presentes em pé, e o Vereador José Fernando Alves de Brito para fazer a leitura de 
um trecho da Constituição Brasileira. Prosseguindo, o Senhor Presidente passou a 
palavra à Segunda Secretária, para a leitura da Ata da Reunião anterior. Foi aprovada, 
por unanimidade, pelo Plenário, a Ata da 9.a Reunião Ordinária do Segundo Período 
Legislativo de 2025. EXPEDIENTE: Passou, logo após, a palavra à Primeira Secretária, 
para a leitura do Expediente. Constou no Expediente: Ofício n.° 0606/2025, de autoria do 
Gabinete do Chefe do Poder Executivo, que encaminha para apreciação desse Poder 
Legislativo Municipal, o seguinte Projeto de Lei: Projeto de Lei n.° 028/2025, de autoria 
do Chefe do Poder Executivo Municipal, que acrescenta e altera artigos e dispositivos da 
Lei Municipal n.° 4.619, de 04 de novembro de 2019, cuja ementa: "dispõe sobre o 
licenciamento ambiental no Município de Garanhuns, e dá outras providências"; Ofício n.° 
0613/2025„ de autoria do Gabinete do Chefe do Poder Executivo, que encaminha 
Relatório Resumido de Execução Orçamentária — RREO, referente ao 4° Bimestre de 
2025 e Relatório de Gestão Fiscal- RGF, referente ao 2° Quadrimestre do exercício de 
2025; Ofício n.° 0457/2025, de autoria da Secretaria Municipal de Planejamento e 
Orçamento, que encaminha resposta referente ao ofício n.° 712/2025-CMG; Ofício n.° 
0458/2025, de autoria da Secretaria Municipal de Planejamento e Orçamento, que 
encaminha resposta referente ao ofício n.° 650/2025-CMG; Ofício n.° 0459/2025, de 
autoria da Secretaria Municipal de Planejamento e Orçamento, que encaminha resposta 
referente ao ofício n.° 698/2025-CMG; Ofício n.° 0460/2025, de autoria da Secretaria 
Municipal de Planejamento e Orçamento, que encaminha resposta conjunta referente a 
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diversos ofícios oriundos da Câmara Municipal de Garanhuns-CMG; Ofício n.° 001, de 
autoria da Rede Sustentabilidade, que encaminha solicitação de Audiência Pública, para 
discussão do tema " saúde materno infantil no Município de Garanhuns". Pareceres: 
Pareceres n.° 112, 113 e 114/2025, da Comissão Legislação, Justiça e Redação de Leis, 
favoráveis aos Projetos de Lei n.° 113, 114 e 121/2025, respectivamente; Parecer 
Conjunto n.° 079/2025, das Comissões de Legislação, Justiça e Redação de Leis; e de 
Educação, Cultura, Esportes e Turismo, favorável ao Projeto de Lei n.° 120/2025; Parecer 
Conjunto n.° 080/2025, das Comissões de Legislação, Justiça e Redação de Leis; e de 
Educação, Cultura, Esportes e Turismo favorável ao Projeto de Resolução n.° 120/2025. 
Prosseguindo, o Senhor Presidente passou a palavra para os Vereadores apresentarem 
Projetos e Requerimentos. Em seguida, passou a fazer uso da palavra a Vereadora Luzia 
Cordeiro da Silva, que apresentou o seguinte: Requerimento n.° 125/2025, de sua autoria, 
que dispõe sobre a ampliação da oferta da vacina hexavalente acelular para todos os 
bebês prematuros nascidos no Município de Garanhuns, e dá outras providências. A 
seguir passou a fazer uso da palavra o Vereador José Juca de Melo Filho (Juca Viana), 
onde apresentou os seguintes: Requerimento n.° 600/2025, de sua autoria, que requer 
Voto de Aplausos para os tradutores e intérpretes de libras, pela comemoração do dia 
mundial de tradutores e intérpretes de libras, ocorrido no dia 23 de setembro; 
Requerimento n.° 601/2025, de sua autoria, que requer Voto de Aplausos para o Coronel 
Américo Americano Corrêa, por sua notória atuação frente ao Grupamento de Militares 
Reserva Ativa, bem como para todos os integrantes; Requerimento n.° 619/2025, de sua 
autoria que requer Voto de Pesar pelo falecimento da Senhora Maria Monteiro Sobral, 
ocorrido no último dia 26 de setembro; Projeto de Lei n.° 107/2025, de sua autoria, que 
institui o Programa de Equoterapia como método terapêutico de tratamento para 
reabilitação de pessoas com deficiências físicas e intelectuais ou múltiplas, neste 
Município. Em seguida passou a fazer uso da palavra o Vereador Cláudio Umberto Bispo 
Triunfo (Prof. Márcio), onde apresentou o seguinte: Projeto de Lei n.° 127/2025, de sua 
autoria, que dispõe sobre a responsabilização e penalização de proprietários ou 
responsáveis por animais soltos em rodovias, e dá outras providências. Em seguida 
passou a fazer uso da palavra o Vereador Matheus Santos Martins de Araújo, onde 
apresentou os seguintes: Requerimento n.° 607/2025, de sua autoria, que requer Voto de 
Pesar pelo falecimento da jovem Luana Raquel de Araújo Melo, ocorrido no dia 26 de 
setembro de 2025; Requerimento n.° 614/2025, de sua autoria, que requer Voto de 
Aplausos a Brejo das Flores pela realização do 1° sorteio, ocorrido em 2025; 
Prosseguindo, passou a fazer uso da palavra o Vereador José Luiz de Andrade (Leleu 
Andrade), que apresentou os seguintes: Projeto de Lei n.° 124/2025, de sua autoria, que 
dispõe sobre a criação de reserva de vagas de estacionamento exclusivas para Pessoas 
com Transtorno do Espectro Autista (TEA) no Município de Garanhuns, e dá outras 
providências; Projeto de Lei n.° 126/2025, de sua autoria, que dispõe sobre a criação do 
Programa Municipal "CNH Social" e autoriza a utilização de recursos provenientes de 
multas de trânsito para seu custeio, nos termos da Lei Federal n.° 15.153/2025; 
Requerimento n.° 604/2025, de sua autoria, que requer Voto de Aplausos a 2 a Caminhada 
da Paróquia de Santa Terezinha, realizada no Bairro Magano, neste Município; 
Requerimento n.° 605/2025, de sua autoria, que requer Voto de Aplausos a Paróquia de 
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Santa Tereza do Menino Jesus, pela realização de sua tradicional festa, que ocorre do dia 
26 de setembro até o dia 05 de outubro. Ato contínuo, o Senhor Presidente deferiu os 
Requerimentos apresentados, e encaminhou os projetos lidos para as Comissões 
competentes. Passou-se a ORDEM DO DIA: com a palavra o Senhor Presidente, colocou 
para Votação em Bloco os seguintes Projetos: Proposta de Emenda à Lei Orgânica do 
Município n.° 001/2025 (em Regime de Urgência Urgentíssima), de autoria do Chefe do 
Poder Executivo Municipal, que altera a redação do art. 100-A da Lei Ordinária Municipal 
n° 2.436/1990 — Lei Orgânica do Município de Garanhuns, e dá outras providências. Sem 
discussão. Em 2 a votação, sendo necessário 2/3 para aprovação, de forma eletrônica, o 
Projeto de Emenda a Lei Orgânica do Município n.° 001/2025 foi aprovado por maioria. 
Pelo placar de 14 (quatorze) votos favoráveis e 03 (três) votos contrários dos Vereadores: 
José Fernando Alves de Brito (Fernando da Iza), Ruber Ivo Neto e Thiago Paes 
Espíndola. Projeto de Lei n.° 026/2025 (em Regime de Urgência Urgentíssima), de autoria 
do Chefe do Poder Executivo Municipal, que altera dispositivos da Lei Ordinária Municipal 
n° 5.277, de 09 de julho de 2024, cuja ementa: "Dispõe sobre o Sistema Municipal de 
Cultura do Município de Garanhuns, e dá outras providências". Sem discussão. Em 2' 
votação, com Quárum de Maioria Simples, o Projeto de Lei n° 026/2025 foi aprovado por 
maioria. Pelo placar de 16 (dezesseis) votos favoráveis e 01 (um) voto contrário do 
Vereadore: Ruber Ivo Neto. Projeto de Lei n.° 117/2025, de autoria da Vereadora Luzia 
Cordeiro da Silva (Luzia da Saúde), que denomina de Luiza Bastos da Cruz, a Unidade 
Básica de Saúde que está sendo desmembrada no Bairro Magano, na sede deste 
Município, e dá outras providências. Sem discussão. Em 2 a votação, com Quárum de 
Maioria Simples, o Projeto de Lei n° 117/2025 foi aprovado por unanimidade; Projeto de 
Lei n.° 120/2025, de autoria do Vereador Matheus Santos Martins de Araújo (Matheus 
Martins), que institui no Calendário de Eventos Oficiais do Município de Garanhuns o 
Festival do Jeep, neste Município, e dá outras providências. Sem discussão. Em 1' 
votação, com Quárum de Maioria Simples, o Projeto de Lei n° 120/2025 foi aprovado por 
unanimidade. Projeto de Lei n.° 113/2025, de autoria do Vereador Senivaldo Rodrigues 
Albino (Johny Albino), que denomina de Centro Esportivo Murilo Viana, que será 
construído no Conjunto Residencial Antônio Cordeiro, no Bairro Dom Hélder Câmara, na 
sede deste Município, e dá outras providências. Sem discussão. Em 1' votação, com 
Quárum de Maioria Simples, o Projeto de Lei n° 113/2025 foi aprovado por unanimidade. 
Projeto de Lei n.° 114/2025, de autoria do Vereador Senivaldo Rodrigues Albino (Johny 
Albino), que denomina de Nerivaldo Fausto da Silva a Casa de Apoio à Pessoa Idosa, que 
fará parte do NEVIGA, ora em construção, no Bairro de Heliópolis, na sede deste 
Município, e dá outras providências. Sem discussão. Em 1a votação, com Quárum de 
Maioria Simples, o Projeto de Lei n° 114/2025 foi aprovado por unanimidade. Projeto de 
Lei n.° 121/2025, de autoria do Vereador Senivaldo Rodrigues Albino (Johny Albino),que 
denomina de Cozinha Comunitária Vereador Pedro Leite Cavalcanti, a cozinha 
comunitária, que será instalada no Bairro Dom Hélder Câmara (COHAB III), na sede deste 
Município, e dá outras providências. Sem discussão. Em 1 a votação, com Quórum de 
Maioria Simples, o Projeto de Lei n° 121/2025 foi aprovado por unanimidade. Projeto de 
Resolução n.° 120/2025, de autoria da Vereadora Fabiana Lins Zoobi de Gois (Fabiana 
Zoobi), que concede a Medalha Jornalista Ulisses Pinto ao Sr. Thomas Ravelly da Silva 
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Melo. Sem discussão. Em Votação Única, Aberta e Nominal, sendo necessário 2/3 para 
aprovação, de forma eletrônica, o Projeto de Resolução n.° 120/2025 foi aprovado por 
maioria. Pelo placar de 16 (dezesseis) votos favoráveis e 01 (um) voto contrário do 
Vereador: Ruber Ivo Neto. Ato contínuo, o Senhor Presidente solicitou à Primeira 
Secretária em exercício que fizesse a leitura dos seguintes Requerimentos: Requerimento 
n.° 592/2025, de autoria do Vereador Bruno Luís Taveira Cavalcante (Bruno Taveira), que 
requer ao Poder Executivo Municipal, por meio da secretaria competente, que estude a 
possibilidade de implantação de um Chafariz no Sítio Baixa da Telha, Distrito de Miracica, 
neste Município; Requerimento n.°593/2025, de autoria do Vereador José Luiz de 
Andrade (Leleu Andrade), que requer ao Poder Executivo Municipal, através da Secretaria 
competente, que seja feito a instalação de um Centro de Referência de Assistência Social 
— ORAS no Bairro Dom Irineu Roque Scherer, Residencial São Vicente, neste Município; 
Requerimento n.° 595/2025, de autoria do Vereador José Fernando Alves de Brito 
(Fernando da Iza), que requer ao Poder Executivo e a Procuradoria do município para que 
seja visto a viabilização da criação de um Projeto de Lei, para a criação e implantação de 
um Segundo Conselho Tutelar para atender as demandas da cidade de Garanhuns; 
Requerimento n.° 596/2025, de autoria da Vereadora Maria Nelma Carvalho da Costa 
(Nelma Carvalho), que requer ao Prefeito Sivaldo Albino, que através da Secretaria 
competente estude a possibilidade de doação de terreno/espaço no Residencial Cidade 
das Flores neste Município, para construção de uma Capela de Santa Terezinha do 
Menino Jesus; Requerimento n.° 597/2025, de autoria da Vereadora Luzia Cordeiro da 
Silva (Luzia da Saúde), que requer ao Chefe do Poder Executivo Municipal a aquisição e 
implantação de rádios portáteis modelo DEP450 VHF (136-174 MHz) com 16 canais, 
destinados à Autarquia Municipal de Segurança, Trânsito e Transportes - AMSTT, visando 
o aprimoramento da comunicação operacional; Requerimento n.° 598/2025, de autoria do 
Vereador Marcos César Lins (Marcos de Zaqueu), que requer ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal, Pavimentação Asfáltica com drenagem das águas servidas da Rua 
Maria Cândido da Silva, no Bairro Boa Vista, no Município de Garanhuns-PE; 
Requerimento n.° 599/2025, de autoria da Vereadora Fabiana Lins Zoobi de Gois 
(Fabiana Zoobi), que requer ao chefe do poder executivo através da secretaria 
competente, que estude a possibilidade da revitalização da Praça Monumento do 
lpiranga, no Bairro da Boa Vista, neste Município; Requerimento n.° 602/2025, de autoria 
do Vereador Senivaldo Rodrigues Albino (Johny Albino); Requerimento n.° 608/2025, de 
autoria do Vereador Erivan Pereira Pita, que requer ao Governo Municipal formalização 
junto ao Ministério da Saúde para aquisição do Kit Telesaúde do PAC-Saúde para o 
Município de Garanhuns (Equipamentos para Teleconsultas nas UBSs - Unidades 
Básicas de Saúde); Requerimento n.° 609/2025, de autoria do Vereador Cláudio Umberto 
Bispo Triunfo (Prof. Márcio), que requer ao Prefeito Sivaldo Albino, junto com a secretaria 
de educação, para que sejam disponibilizados aparelhos de megafone com microfone 
amplificador de voz para os Professores da Rede Municipal de Garanhuns; Requerimento 
n.° 610/2025, de autoria do Vereador Luiz Roldão Sobrinho Segundo (Luizinho Roldão), 
que requer ao Poder Executivo Municipal através da Secretaria competente, que seja 
realizada a construção de uma passagem molhada na Rua Maria Cristina de Albuquerque 
(conhecida como Rua da Tábua) no Bairro Santo Antônio, após a Rua Capitão Tomaz 
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Maia sentido BR, neste Município; Requerimento n.° 612/2025, de autoria do Vereador 
Thiago Paes Espíndola, que requer ao Presidente da Câmara de Vereadores de 
Garanhuns, cargo de Interprete de línguas (Libras), para cada gabinete, auxiliar no 
atendimento e promover a inclusão do público surdos a esta Casa Legislativa; 
Requerimento n.° 613/2025, de autoria do Vereador Ruber Ivo Neto, que requer ao Chefe 
do Poder Executivo Municipal, que através dos meios legais, realize o pagamento de 
adicional de insalubridade e periculosidade aos profissionais da saúde municipal; 
Requerimento n.° 615/2025, de autoria da Vereadora Darliane Mendes Rodrigues Lira 
(Darliane de Natalício), que requer ao Poder Executivo Municipal, através da Secretaria 
competente, a implantação de uma Sala Azul na Escola Municipal Salomão Rodrigues 
Vilela, localizada no Distrito de Miracica, neste Município; Requerimento n.° 616/2025, de 
autoria do Vereador Marcos César Lins (Marcos de Zaqueu), que requer ao Chefe do 
Poder Executivo Municipal, um Mutirão de Cirurgia de Catarata, para reduzir o número de 
usuários que esperam pelo SUS, em nosso município; Requerimento n.° 617/2025, de 
autoria do Vereador Luiz Roldão Sobrinho Segundo (Luizinho Roldão), que requer ao 
Chefe do Poder Executivo Municipal Prefeito Sivaldo Albino através da Secretaria 
competente, que realize a pavimentação em Pedra Rústica ou asfalto com drenagem das 
águas servidas para a Rua Local Projetada, Quadra L, Lote 24, loteamento Ana Isabel, no 
Bairro José Maria Dourado, neste município; Requerimento n.° 622/2025, de autoria do 
Vereador Alcindo de Melo Correia, que requer ao Chefe do Poder Executivo, que através 
da Secretaria de Assistência Social e Direitos Humanos realize estudos no sentido 
instalar, no Distrito de São Pedro, uma Cozinha Comunitária; Requerimento n.° 623/2025, 
de autoria do Vereador José Juca de Melo Filho, que requer ao Chefe do Poder Executivo 
Municipal, através da secretaria competente, à implantação de mais 5 Salas Azuis no 
Município de Garanhuns; Requerimento n.° 624/2025, de autoria do Vereador José 
Fernando Alves de Brito (Fernando da lza), que requer ao Chefe do Executivo que 
através da Secretaria competente faça um estudo para viabilidade de construção de 
Praça com todos os equipamentos disponíveis, "equipamentos de acessibilidade" 
definidos pela ABNT, para o Bairro Viana e Moura na Comunidade São Vicente III e 
Requerimento n.° 625/2025, de autoria do Vereador Matheus Santos Martins de Brito 
(Matheus Martins),que requer ao Poder Executivo Municipal, através da Secretaria 
competente, o Recapeamento da Avenida Júlio Brasileiro, Bairro Heliópolis, neste 
Município. Sem discussão. Colocados em Bloco para votação, os Requerimentos foram 
todos aprovados por unanimidade. Em seguida a Primeira Secretária passou a fazer a 
leitura das seguintes Redações Finais: Proposta de Emenda à Lei Orgânica do Município 
n.° 001/2025 (em Regime de Urgência Urgentíssima), de autoria do Chefe do Poder 
Executivo Municipal, que altera a redação do art. 100-A da Lei Ordinária Municipal n° 
2.436/1990 — Lei Orgânica do Município de Garanhuns, e dá outras providências; Projeto 
de Lei n.° 026/2025, de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal, que altera 
dispositivos da Lei Ordinária Municipal n° 5.277, de 09 de julho de 2024, cuja ementa: 
"Dispõe sobre o Sistema Municipal de Cultura do Município de Garanhuns, e dá outras 
providências"; Projeto de Lei n.° 063/2025, de autoria do Vereador José Juca de Melo 
Filho (Juca Viana), que denomina de Rua Edson Carvalho Texeira, um logradouro 
localizado no Loteamento Massaranduba, Bairro Severiano de Moraes Filho, na sede 
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deste Município, e dá outras providências; Projeto de Lei n.° 067/2025, de autoria da 
Vereadora Darliane Mendes Rodrigues Lira (Darliane de Natalício), que dispõe sobre a 
prevenção e combate ao suicídio, por meio de ações nas áreas sociais, de saúde, 
educação, e segurança pública no Município de Garanhuns, e dá outras providências; 
Projeto de Lei n.° 110/2025, de autoria do Vereador José Luiz de Andrade (Leleu 
Andrade), que institui no calendário oficial de datas comemorativas do Município de 
Garanhuns, o "Dia do Festival de Inverno de Garanhuns (FIG)", a ser celebrado 
anualmente em 13 de julho e Projeto de Lei n.° 111/2025, de autoria da Vereadora Luzia 
Cordeiro da Silva (Luzia da Saúde), que institui e define a prática da telemedicina como 
modalidade de atendimento médico na rede de saúde pública do Município de 
Garanhuns, e dá outras providências. Colocadas em votação, sem discussão, as 
Redações Finais foram aprovadas por unanimidade. Suprimido o GRANDE 
EXPEDIENTE, o Senhor Presidente agradeceu a presença de todos e encerrou a 
presente Reunião em nome de Deus, convocando a 1 1 .a Reunião Ordinária para o dia 08 
de outubro. Determinou, em seguida, a lavratura da Ata que depois de lida e achada 
conforme, vai assinada pela Comissão Executiva da Câmara Municipal de 
Garanhuns.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x 

SENIVALDO RODRIGUES ALBINO 
Presidente 

MARIA NELMA CARVALHO DA COSTA 
1a Secretária 

LUZIA CORDEIRO DA SILVA 
2 a Secretária 
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